
LEI Nº 198/95, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1995.

Autor: Vereador Geraldo Ramos da Costa.

“Estabelece critérios de preferência no atendimento em
bancos e repartições públicas no Município.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados,
por seus Representantes Legais, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Terão preferência no atendimento nas repartições públicas e
bancos no Município as pessoas com mais de 65 anos de idade, as gestantes
e os portadores de deficiência física.

Art. 2º - As repartições públicas e os bancos deverão manter em local de
acesso do público quadro informativo sobre o teor desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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- Prefeito Municipal -


